
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto que Contemple a Concepção, Planejamento e Supervisão Técnica de Implantação de Energia Fotovoltaica em Unidades Consumidoras Vinculadas a Prefeitura de Porto Xavier/RS” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	AJG Engenharia
	Renovar Energia Solar
	Projeção Soluções Elétricas

	01
	Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto que Contemple a Concepção, Planejamento e Supervisão Técnica de Implantação de Energia Fotovoltaica em Unidades Consumidoras Vinculadas a Prefeitura de Porto Xavier/RS
	R$ 16.750,00
	R$ 17.690,00
	R$ 17.500,00

	TOTAL
	R$ 16.750,00
	R$ 17.690,00
	R$ 17.500,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa SIGMA PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 19.780.730/0001-80, na Rua 19 de Outubro, 479, Bairro Centro, Ijuí/RS.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Constitui os serviços desta contratação, a elaboração de estudo de viabilidade, elaboração de projetos, memoriais, ART, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, assessoria técnica e fiscalização de obra para projetos de micro geração distribuída para as unidades consumidoras da RGE e CERMISSÕES, vinculadas ao Poder Público de Porto Xavier/RS.
Deve ser realizado estudo para apontar o melhor mecanismo de instalação, indicando estratégia mais vantajosa de instalação entre pequenas unidades geradoras ou uma central geradora com redistribuição.

Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 14 de setembro de 2023.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

